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1. Os valores adotados para os itens que compõe o BDI atendem aos limites médios estabelecidos no item 9.2.1 do Acórdão 
2622/2013 do TCU.
2. A alíquota do ISS no referido município para os serviços citados é de 5% incidindo sobre 60% da mão-de-obra do serviço, resultando 
num percentual de 3,00% do valor total.

3. A opção pela desoneração deve subsƟtuir a Contribuição Patronal Previdenciária (CPP) referente aos 20% de impostos sobre a folha 
de pagamento, por uma alíquota de 4,5% sobre a receita bruta. Assim, como o regime de Contribuição Previdenciário sobre a Receita 
Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM DESONERAÇÃO, foi uƟlizada a alíquota de 4,5% para o CPRB.
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